


© PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 28.432/20 1 9

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE
MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO, PARA PARA AS OFICINAS E ATIVIDADES DESENVOLVIDAS
PELOS PROFISSIONAIS DAACADEMIA DA SAÚDE E NASF.
REF. SOL]C]TAÇÃ0 72 1 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAI.DE
PEDIDO REQUISIÇÃO 749. ] 59 REMANEJAMENTO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE
MATERIAL PERMANENTE, PARA PARA AS OFICINAS E ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELOS
PROFISSIONAIS DA ACADEMIA DA SAÚDE E NASF
REF. SOLICITAÇÃO 7 1 3 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO REQUtSiCAO 749. 123 REMANEJAMENTO
CONSIDEjtANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE TECIDOS,
PARA PARA AS OFICINAS E ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELOS PROFISSIONAIS DA ACADEMIA
DA SAUDE E NASF
REF. SOLICITAÇÃO 7 19 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO REQUTSiçAO 749. 1 56 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 10.308,18 (DEZ MIL TREZENTOS E OITO REAIS E DEZOITO CENTAVOS) NA(S)
00TAÇÃO(ÕES):

14.01.10.301.0191.21 88 PROMOCÃO DAS ACHES DAS UNIDADE DE ATENCÃO BÁSICA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5062 MS / nqcENTivo AO PROGRAMA "ACADEMIA DA SAÚDE-'

R$ 9.888,78

4.4.90.52.00 EOUllHMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
5062 MS/ INCENTIVOAO PROGRAMA "ACADEMIA DA SAÚDE

R$ 419,40

TOTAL....R$ 1 0.308,18

ART. 2' - A COBERTURA OO CRÉDIro DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1 INCTSO T DA LEI FEDERAL N. 4320/64

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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JOSj:VNTONID inRIMOSCHI

GESTOR nA UNioVoE DF GOVERNO E FINANÇAS'

PUBLICADO E REG]STRADO NA UNIDADE DE\dESTÃ0 DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) CINCO DIA(S) DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZENOVE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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